
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Smito amorno
U M A N O V A C I D A D E

L E I N° 4.731, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

"REAJUSTA VALORES DAS
GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS
COORDENADORA E DE AUXILIARES DA
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE
INTERNO"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° Ficam reajustadas as Gratificações Especiais da Unidade Central de
Controle Interno, previstas na Lei Municipal n° 3.646/2000, alterada pelas Leis Municipais
3.674/2001 e 3.981/2002, passando a vigorar com os seguintes valores:

.Gratificação Especial de Coordenadora da Unidade Central de Controle
Interno, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais)

.Gratificação Especial de Auxiliares da Unidade Central de Controle Interno,
no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei, serão custeadas por dotação
orçamentária própria.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de s
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